
 

 
 
 
 

 
 

 
PODSENGE – SÉRIE ELEIÇÕES 2023 

Regulamento para a Realização de Episódios de Podcast com os Candidatos ao Sistema 
CONFEA/CREA-GO/MUTUA-GO (Série Eleições realizado pelo SENGE-GO) 

 
 

Este regulamento foi elaborado como propósito de proporcionar um processo de gravação justa, 
transparente e profissional para todos os candidatos ao Sistema CONFEA/CREA-GO/MUTUA-GO 
por meio do formato de podcast, realizado pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de Goiás, 
SENGE-GO 

2. Obje�vo 

2.1. O obje�vo deste regulamento é estabelecer diretrizes claras e transparentes para a 
realização de episódios de podcast com os candidatos ao Sistema CONFEA/CREA-
GO/MUTUA-GO, fornecendo um espaço justo e imparcial para discu�r questões 
relevantes relacionadas ao setor. 

3. Agendamento e Preparação 

3.1. O agendamento das entrevistas em formato de podcast será realizado previamente em 
comum acordo com os candidatos e o SENGE-GO, considerando a disponibilidade de 
ambas as partes. 

3.2. Os candidatos receberão antecipadamente os tópicos a serem discu�dos para que 
possam se preparar adequadamente. 

4. Apresentação e Moderador 

4.1. Cada episódio de podcast será apresentado por um membro designado pelo SENGE-
GO. 

4.2. Um moderador imparcial será responsável por conduzir a entrevista, garan�ndo que 
todas as questões sejam abordadas e facilitando a par�cipação de cada candidato. 

5. Duração e Formato do Episódio 

5.1. O episódio de podcast terá uma duração máxima de 40 minutos. 

5.2. O formato do episódio inclui perguntas diretas e momentos para que os candidatos 
apresentem suas ideias e propostas. 

 



 

 

 

 

 
6. Conteúdo e Temas 

6.1. O conteúdo do episódio de podcast abordará questões relevantes relacionadas ao setor 
CONFEA/CREA-GO/MUTUA-GO, tendo como polí�cas, avanços tecnológicos, 
regulamentações desafios enfrentados. 

6.2. Temas sensíveis polêmicos serão tratados com respeito e imparcialidade, permi�ndo a 
expressão de diferentes pontos de vista. 

7. Confidencialidade e Autorização 

7.1. Os candidatos serão informados de antemão sobre a gravação do episódio de podcast 
e suas declarações serão man�das dentro do contexto do programa. 

7.2. Será solicitada a autorização dos candidatos para a u�lização das gravações em 
episódios de podcast, garan�ndo a confidencialidade e a privacidade dos par�cipantes. 

8. Edição e Divulgação 

8.1. A equipe responsável pela produção do podcast do SENGE-GO fará a edição dos 
episódios respeitando os princípios da obje�vidade, imparcialidade e qualidade sonora. 

8.2. Os episódios podcast serão divulgados nos canais do SENGE-GO, através do PodSenge, 
garan�ndo o acesso amplo e igualitário a todos os candidatos e interessados. 

9. Calendário de Gravações e Publicações 

Cargo Data da Gravação Data da Publicação 
Presidência CONFEA 02 a 05/10 17/10 
Presidência CREA-GO 02 a 05/10 10/10 
Conselho Federal – CONFEA 18 a 20/09 e 22/09 03/10 
Diretoria Geral Mútua-GO 18 a 20/09 e 22/09 05/10 
Diretoria Administra�va Mútua-GO 18 a 20/09 e 22/09 05/10 

 

10. Disposições Finais 

10.1. Este regulamento deve ser amplamente divulgado aos candidatos e seguido por 
todos os envolvidos no processo de realização dos episódios de podcast pelo SENGE-
GO. 

10.2. O SENGE-GO reserva-se o direito de realizar ajustes ou revisões neste 
regulamento, conforme necessário, para garan�r um processo justo e eficiente. 

SENGE-GO, setembro de 2023. 


